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 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.295

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Finalidade:
PROCESSO SEI N.º 030.2660.2021.0090104-62, PROTOCOLADO EM 30/07/2021.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#600622#80#652399/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#600437#80#652211>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA  - COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2019
(Nota p/ DOE n.º 027 CRSP- 2021)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e em cumprimento à decisão judicial contida nos Autos do Mandado de Segurança 
nº 8027262-36.2021.8.05.0000 do TJBA, e conforme pronunciamento Técnico Jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, constante do Processo SEI nº 006.0434.2021.0035695-51, 
RESOLVE: 1. Convocar o candidato abaixo nominado, em caráter provisório, concernente 
ao Edital do Concurso Público de Prova para Admissão ao Curso de Formação de Soldados 
Bombeiros Militar - CFSD BM/2019, a comparecer para ato de matrícula e instruções acerca 
do curso, no local, dia e horário a seguir: Departamento de Ensino e Pesquisa do Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia, situado à Rodovia BR 324, Km 20, CIA, Simões Filho - BA, no dia 
29/11/2021, às 09 horas.

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CONCURSO
2062029-2 THIAGO FREIRES DE PINHO BARBOSA (Sub Judice) 14.014.688-10 CFSD BM/2019

Salvador, 22 de novembro de 2021.ADSON MARCHESINI - Cel BM  Comandante-Geral
<#E.G.B#600437#80#652211/>
<#E.G.B#600167#80#651918>
RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001 CG-CBMBA/2021
Processo SEI nº 089.12528.2021.0026643-88, PARTÍCIPES: Estado da Bahia, através do Corpo 
de Bombeiros Militar da Bahia, CNPJ nº 22.306.987/0001-00, e a Superintendência de Proteção 
e Defesa Civil, CNPJ nº 13.420.302/0001-68, OBJETO: A mútua cooperação entre os signatários 
no desenvolvimento de ações conjuntas de Proteção e Defesa Civil, visando promover a 
realização de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação de desastre em todo o 
Estado da Bahia. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021.
<#E.G.B#600167#80#651918/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#600239#80#651999>
RESOLUÇÃO Nº 007 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova o Plano de Ações e Serviços - PAS do bloco de serviços de gestão e manutenção da 
rede de atendimento do Sistema nacional de Emprego - SINE, referente ao exercício de 2021, 
do Estado da Bahia, proposto pela secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE.
O CONSELHO ESTADUAL TRIPARTITE E PARITÁRIO DE TRABALHO E RENDA - CETER, no 
uso de suas atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 
2018 e o art. 6º, inciso II da Resolução Codefat nº 831, de 21 de maio de 2019, e já credenciado 
junto ao Ministério da Economia, nos termos dos arts. 14 e 19-A da Resolução Codefat n. 831, 
de 21 de maio de 2019, RESOLVE
Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços - PAS do bloco de 
serviços de gestão e manutenção da rede de atendimento do Sistema Nacional de Emprego - Sine, 
referente ao exercício de 2021, do Estado da Bahia, em razão de ter concluído, com base em análise 
das informações fornecidas pela Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE, que:
I - está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da Portaria SPPE/
Sepec/ME nº 8057, de 20 de março de 2020;
II - as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado;
III - a destinação de recursos está adequada às ações;
IV - a destinação de recursos a serem repassados pela União, do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT ou provenientes de Emendas Parlamentares, limita-se à relação de naturezas de despesas 
constante do Anexo III da Portaria SPPE/Sepec/ME nº 8057, de 20 de março de 2020;
V - a destinação dos recursos alocados pelo Estado da Bahia ao Fundo Estadual do Trabalho do 
Estado da Bahia - FET/BA observa o percentual mínimo de contrapartida fixado em Resolução 
do Codefat, está em consonância com o previsto em sua Lei Orçamentária Anual e atende ao 
disposto na legislação municipal/estadual/distrital de trabalho, emprego e renda e às deliberações 
deste Conselho Estadual Tripartite e Paritário de Trabalho e Renda- CETER.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, 18 de novembro de 2021.
DAVIDSON MAGALHÃES
Presidente do Conselho
<#E.G.B#600239#80#651999/>
<#E.G.B#600619#80#652396>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público, no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, a divulgação das listas definitivas, por 
ordem de classificação, dos selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 
003/2021 - 32ª FEIRA NACIONAL DO ARTESANATO - ROTAS DO BRASIL - Belo Horizonte 
2021 - Processo Seletivo de interessados em participar das Feiras Apoiadas pelo Programa do 
Artesanato Brasileiro.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 9:00h às 17:00h, nos seguintes telefones: (71) 3116.6184 / 6164 / 6106, email: 
coordenacao.artesanato@setre.ba.gov.br e/ou salaonacional@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 22 de novembro de 2021.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#600619#80#652396/>
<#E.G.B#600387#80#652160>
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de compromisso de estágio, Nível Superior, firmado para um período de 12 meses, com 
vigência a partir de 15/11/2021 entre a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e o 
estudante CARLOS ANDRÉ ARAÚJO DE MORAIS.
<#E.G.B#600387#80#652160/>
<#E.G.B#600395#80#652167>
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N. 003/2021 - Processo SEI n. 021.12970.2021.0001836-
28. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/SETRE. Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CAPOEIRA APRENDENDO 
A VIVER - ABCAV. Do Objeto: O Enfrentamento da Violência Doméstica e Justiça: Respostas 
e Desafios para a Garantia e Valorização da Vida, conforme detalhado no Plano de Trabalho, 
ANEXO I, a ser realizado nos municípios de Salvador e Região Metropolitana. Da Vigência: será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Do Repasse e Aplicação dos 
Recursos Financeiros: importância global estimada em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza da Despesa Unidade Gestora
3.21.101-APG 0.119 5917 33.50.41.00 / 44.50.42.00 0007-SESOL

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Celso de Barros Machado - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#600395#80#652167/>
<#E.G.B#600705#80#652485>
Portaria Nº 00338145 de 22 de Novembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 21223141  RUBENS LAFAIETE 

GERONIMO DOS SANTOS
 Aux. Administrativo/
motorista

 02.10.2021  15.11.2021  45

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#600705#80#652485/>
<#E.G.B#600738#80#652518>
Portaria Nº 00348125 de 22 de Novembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com as disposições previstas 
no Arts. 2º e 4º da Lei nº11.374, de 05 de fevereiro de 2009, c/c Decreto nº 19.496, de 04 de 
março de 2020, resolve conceder promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) integrante(s) do 
Grupo Ocupacional Comunicação Social, lotado(s) no(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA 
E ESPORTE, conforme relação contida no Anexo Único desta Portaria.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SECRETÁRIO(A) DE ESTADO

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

 009.0227.
2021.0040273-40

 21212578  ANTONIO LUIZ 
GUIMARAES DINIZ

 JORNALISTA 
- C3

 JORNALISTA 
- C4

 01.09.2021

<#E.G.B#600738#80#652518/>
<#E.G.B#600752#80#652532>
Portaria Nº 00346454 de 22 de Novembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar NATÁLIA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 
matrícula nº 92014178, para, em razão de Férias no período de 16 de Novembro de 2021 a 25 
de Novembro de 2021, substituir SUELI ARAUJO DA SILVA, matrícula nº 92004975, no cargo 
Assessor Técnico, do(a) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#600752#80#652532/>
<#E.G.B#600768#80#652548>
Portaria Nº 00348028 de 22 de Novembro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
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